
Financiamento reprovado: O que fazer agora?

Entenda de uma vez por todas o que realmente acontece quando o seu financiamento
imobiliário é reprovado e como agir diante desta situação.

A compra de um imóvel próprio é um dos mais fortes sonhos daqueles que ainda não
possuem um cantinho no mundo para chamar de seu. Mas, algumas vezes esse sonho
pode tornar-se um grande pesadelo.

Imagine agora a seguinte situação: o contrato de compra da residência é assinado, você
paga o valor de entrada acordado e a comissão dos corretores de imóveis, e, ao final de
todo o trâmite, o banco recusa sua solicitação de financiamento.

Sim, um verdadeiro desespero te invade só de imaginar, não é mesmo?

Então, o que se deve fazer quando seu financiamento imobiliário não é aprovado? É
possível tentar o pedido novamente? Continue lendo esse artigo e conheça a resposta
dessas e outras perguntas.

Porque os financiamentos não são aprovados?



Independentemente da sua preparação para alcançar o financiamento imobiliário ideal
para seu bolso, pode ser que ele não seja aprovado.

Isso acontece porque os bancos fazem um profundo estudo das suas condições
financeiras e o comparam com o nível do imóvel desejado. Nesse processo, o banco pode
detectar problemas e incompatibilidades de informações que o levam a recusar o
financiamento.

É preciso, então, conversar com o representante do seu banco para entender
plenamente todos os critérios que te eliminaram do processo de requerimento.

Algumas das principais causas de recusa de financiamentos imobiliários são:

➢ Problemas com a documentação individual enviada;

➢ Complicações com os documentos do imóvel escolhido;

➢ Baixo score de crédito;

➢ Não foi possível comprovar verdadeiramente seus rendimentos.

E, o que acontece com o contrato já assinado?

O financiamento para a residência é, nada mais do que, uma condição para a compra. Ou
seja, a efetivação da compra é totalmente dependente de um acontecimento futuro e um
pouco incerto.

Definimos como futuro porque o resultado do financiamento não sai logo no momento
em que o contrato é assinado. E, entende-se como incerto já que ninguém pode garantir
a aprovação do pedido de financiamento, concorda?

Sendo assim, quando o financiamento é recusado, a compra não é concretizada!
Acontece a rescisão contratual por impedimento à finalização das etapas de compra da
casa ou apartamento.

E como ficam os custos tidos?

Como estamos tratando de motivos burocráticos e alheios à sua vontade própria, todos
os valores gastos com a inicialização da compra do imóvel devem ser devolvidos.

E aquela taxa paga para os corretores de imóveis? Sim, ela também deve ser devolvida
para você, caso seu financiamento seja recusado.



Entenda:

APELAÇÃO CÍVEL Interposição contra sentença que julgou procedente a ação de cobrança.
Corretagem. Obrigação de fim. Negócio não concretizado por não concessão de
financiamento bancário. Fato superveniente e alheio à vontade das partes que difere do
mero arrependimento. Comissão indevida. Sentença reformada. (TJSP; Apelação
0051904-70.2010.8.26.0564; data de Registro: 09/05/2017).

Sendo assim, a retenção de qualquer valor por parte dos corretores ou empresa
responsável por realizar os trâmites do seu financiamento pode ser compreendida como
uma ação bastante abusiva.

Pode-se, então, fazer novamente o pedido do financiamento?

A resposta para essa pergunta é: sim, você pode solicitar novamente o financiamento!

Mas, antes, é importante que se atente a corrigir todos os fatores que levaram à recusa
do seu pedido anterior para esse financiamento. Lembre-se de conferir seu score,
informações pessoais e também acerca do imóvel que tanto deseja, erros ortográficos na
documentação, etc.

Agora que sabe que ainda existem altíssimas oportunidades de conseguir o
financiamento ideal para a realização do seu sonho da casa própria, entre em contato
com a Agiliza Crédito Imobiliário e garanta ajuda profissional em todos os trâmites
dessa jornada!
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